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Ata n.º 4/2018 - CPPGC
 
 

Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e dezoito, às nove horas, na Secretaria
do Programa de Pós-Graduação em Gerenciamento Costeiro, Base Oceanográfica,
Campus Carreiros, Universidade Federal do Rio Grande, cidade do Rio Grande, estado
do Rio Grande do Sul, reuniu-se a Comissão de Curso do PPGC, presidida pelo Prof.
Dr. Rafael Medeiros Sperb. Estavam presentes: Prof. Dr. João Luiz Nicolodi, Prof. Dr.
Marcelo Vinícius de La Rocha Domingues, Prof. Dr. Milton Lafourcade Asmus e
Acadêmico Vitor Alberto de Souza. Eis a pauta: 1) Situação da discente Esther
Jannet Bautista Gabriel, que não conseguirá defender no prazo adicional
estabelecido - O presidente informa que a discente Esther Jannet Bautista o procurou
para informar que não conseguirá defender dentro do prazo estabelecido. O
coordenador solicitou à mesma que pedisse ao seu orientador solicitação de prazo
adicional por escrito, o qual foi lido. Segundo o prof. Sperb, o orientador da discente,
Prof. Carlos Roney Tagliani, já havia relatado dificuldades no trabalho com a orientanda,
e o coordenador conversou com a mesma em novembro de 2017. Após discussões, a
Comissão estabeleceu as seguintes condicionantes para o deferimento de prazo
adicional à discente: a) a conclusão da disciplina de Introdução ao Gerenciamento
Costeiro Integrado; b) reuniões semanais com o orientador, bem como a entrega de
produtos conforme cronograma a ser estabelecido pelo orientador. Aprovado. 2)
Critérios de avaliação de desempenho docente/recadastramento - O presidente
informa alguns critérios de credenciamento docente estabelecidos pela CAPES. A
Comissão aprova a adoção dos critérios que constam em anexo. Aprovado. Nada mais
havendo a tratar, às onze horas foi encerrada a reunião. Eu, Amandio da Rosa
Porciuncula, Secretário de Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Gerenciamento Costeiro, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será
devidamente assinada por mim e pelo Presidente.
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